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PREFEITURA DO MUNiCípIO DE AGUDOS
ESTADO DE SÃO PAULO

--~

LEI NO 1.131 de 30 de JUll!lO

-
-
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Abre credito eSIlec ia l par3. cons:;rução do Cent ro
Coc unit ario ,em va l or correspondente ~ contribuiç~o fe i ta pela
Secr e t a r i a de Estado da Promoç~o Social .

o Doutor .~Hl'ONIO GOH!>I , Prefei to I.~icLpa L de

Aeudo o , Es t a do de são Paulo ,no uso de suas atribui~oes l~~is ,

F.~Z Sf,DEP. flue a CRmara L'und.c Lpa L aprovou e 

ele sanciona e promul~ a seguinte LEI :

ArtQ l º - Fica o Chefe do Executivc autorizado a ~ 

br i r um credito espeicla de cr$ 100 .000 , 00 (cem mi l cruze iros)dest i 

nado ao p~onneGUimento des aobr2R de cons truç~o do Cent r o Comunit a

r io da Vi la Vienenoe , cm convenio corro a Se c retar i~ ~~ Promoção Soci-

a l - Coordenadoria do Desenvolvimento õccumte i-Lc , l . t

t e c l a s sific a çã o :

ASSI STEllCL\ SOCIl\ L

-

-
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4 .0 .0 .0

4.3 .0 .0

Des;e9~R de C~pital

~ansfe~e~ci~s corrente~

Parte dB contrib i~~o fo

Co nvc nio ~ssinado com a

Secretaria da Pro~O ~&O

~ocial-Goordenado=ia do

De eenvo Lv í r.errto Cor;:; ni ta-

rio ,I'~r construção do Cen

t ro Comllliit~rio de Vila Vi e -

nene e .• . •.... . ...• .. ....... .. ctt 1 0 0 .000 ,00

r OT.U . . . . . . .. . . . . . . C~ 100 . 000 , 00
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Art Q 2 Ç~ vol :lr do presente credito ser~ coberto

com a co ntribuiç3o j / recebida d~ Secretaria da Promoção Soc ial 

çoo rdenaõor-í,a do Desenvolvimento Comuni tari o , no. i mp orta ncia de cre
C~ 100 . 000 , 00 ( c e~ mi l c ruoe iro.) .
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PREFEITURA DO MUNiCípIO DE AGUDOS...
ESTADO DE SÃO PAULO q s . 2-

de 1975JU1nJOde _30de1.131N2LEI-
Ar t Q - Es t a lei ent rará em v i gor na data de aua
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-
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-

pu blic a çao ,revo~a da s a s dispos ições em co ntar i a .

~.," '"N "":~r .. '~" " 30 ..

ANTO ONn
~

Pr-ef t r,;uni c ipa l

de 1975

-
-

Reg i s t rado e Publi a do ne s t a Pre fe i t ura n a Ja ta 8õJ.I lr.

F 9 de Mar c
Dir~t.r Adm~ i s a t i vo•

-
-
-
-
-
-




